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Em resposta ao Oficio N°052/CJG/05, referente ao Processo N° 
22.841/05, datado de 05/08/05, informo a V. Exa que neste Cartório de Notas 
não existe nenhuma aquisição, alienação, procuração e contrato em nome das 
pessoas fisicas e jurídicas listadas no referido Oficio. 

Cordiais saudações. 

Córrego do Bom Jesus, 25 de agosto de 2005 . 
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